
Secção dos Recursos

(2007/C 269/73)

Em 19 de Setembro de 2007, o Tribunal de Primeira Instância
decidiu que a Secção dos recursos será composta, para o período
compreendido entre 25 de Setembro de 2007 e 30 de Setembro
de 2008, pelo presidente do Tribunal e, segundo um sistema
rotativo, por quatro presidentes de secção.

Critérios de distribuição dos processos às secções

(2007/C 269/74)

Em 25 de Setembro de 2007, o Tribunal de Primeira Instância
fixou os seguintes critérios para distribuição dos processos às
secções para o período compreendido entre 25 de Setembro de
2007 e 30 de Setembro de 2008, em conformidade com o
artigo 12.o do Regulamento de Processo:

1. Os recursos interpostos de decisões do Tribunal da Função
Pública são distribuídos, a partir da apresentação da petição,
sem prejuízo de posterior aplicação dos artigos 14.o e 51.o
do Regulamento de Processo, à Secção dos Recursos.

2. Os processos diferentes dos referidos no n.o 1 são distri-
buídos, a partir da apresentação da petição, sem prejuízo de
posterior aplicação dos artigos 14.o e 51.o do Regulamento
de Processo, às secções compostas por três juízes.

Os processos referidos no presente número são repartidos
pelas secções segundo um sistema de três rotações distintas
estabelecidas em função da ordem de registo dos processos
na Secretaria:

— no que respeita aos processos relativos à aplicação das
disposições de concorrência às empresas, das disposições
relativas aos auxílios concedidos pelos Estados e das
disposições relativas às medidas de defesa comercial;

— no que respeita aos processos relativos aos direitos da
propriedade intelectual referidos no artigo 130.o, n.o 1,
do Regulamento de Processo;

— no que respeita a todos os outros processos.

No âmbito destas rotações, as duas secções em formação de
três juízes compostas por quatro juízes serão tomadas em
consideração duas vezes em cada terceira rotação.

O presidente do Tribunal poderá estabelecer excepções a
estas rotações a fim de ter em conta a conexão entre deter-
minados processos ou a fim de garantir uma repartição equi-
librada do volume de trabalho.

Designação do juiz que substitui o presidente na qualidade
de juiz das medidas provisórias

(2007/C 269/75)

Em 19 de Setembro de 2007, o Tribunal de Primeira Instância
decidiu, em conformidade com o artigo 106.o do Regulamento
de Processo, designar o juiz J. D. Cooke para substituir o presi-
dente do Tribunal em caso de ausência ou impedimento deste,
na qualidade de juiz das medidas provisórias, para o período
compreendido entre 18 de Setembro de 2007 e 30 de Setembro
de 2008.

Todavia, nos processos de medidas provisórias em relação aos
quais se tenha realizado uma audiência e/ou a instrução tenha
sido encerrada antes de 17 de Setembro de 2007, o juiz das
medidas provisórias designado para o período compreendido
entre 1 de Outubro de 2006 e 17 de Setembro de 2007
(JO 2006, C 190, p. 15, e JO 2007, C 155, p. 19) continua a
ser competente para assinar os despachos nesses processos
depois de 17 de Setembro de 2007.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
27 de Setembro de 2007 — Pelle e Konrad/Conselho e

Comissão

(Processos apensos T-8/95 e T-9/95) (1)

(«Responsabilidade extracontratual — Leite — Imposição
suplementar — Quantidade de referência — Regulamento
(CEE) n.o 2187/93 — Indemnização dos produtores —

Suspensão da prescrição»)

(2007/C 269/76)

Língua do processo: alemão

Partes

Demandantes: Wilhelm Pelle (Kluse-Ahlen, Alemanha) e
Ernst-Reinhard Konrad (Löllbach, Alemanha) (representantes:
B. Meisterernst, M. Düsing, D. Manstetten, F. Schulze e
W. Haneklaus, advogados)

Demandados: Conselho da União Europeia (representantes: inicia-
lmente A. Brautigam e A.-M. Colaert, em seguida, A.-M. Colaert,
agentes) e Comissão das Comunidades Europeias (representantes:
B. Booß e M. Niejahr, agentes, em seguida T. van Rijn e
M. Niejahr, assistidos inicialmente por H.-J. Rabe, G. Berrisch e
M. Núñez-Müller, advogados)
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